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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE S1\O PAULO

Requisição U
O 2330/20 I8.

I'roeesso de Administrativo n"; 4558/2018.
Pregão Presencial n° 0212019.
Contrato nO18/2019.

•

Tenno de Contrato que entre si celcbram, dc um lado o MUNiCíPIO I)E PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com scde na Rua Galício Del Nero n° 51, centro, neste ato
representada pelo Senhor Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado,
comerciante. portador do RG n° 11.707.894-3 SSP/SP, e CPF n° 016.192.378-06, domiciliado
nesta cidadc, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844, Jardim Carlos Gomes, cidade
de Pirassununga - SI', doravante denominada simplesmente PREFEITURA. e do outro lado a
empresa TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n°
10.728.3 7110001-48. com scde na Rua Luiz Zelioli, nO 19. centro, na cidade de CedrallSP. CEP
15.895-000. tel.: (17) 3227 9648, email: tkmedilicitacao@bol.com.br /
tkmedlicitacao I@gmail.com, dados bancários: Banco do Brasil. agência 1510-5. conta corrente n°
120.IOO-X, daqui por diante denominada "CONTRATADA". neste ato representado por
EDUARDO APARECIDO TADE!. brasileiro, Diretor, nascido aos 15/07/1956, portador da
Cédula de Identidade RG n° 6.850.057-9 SSP/SP e inscrito no CPF/l'vIF sob o n° 842.454.098-00.
com endereço na Rua Antõnio Bongiovani. n° 240, Cidadc Jardim. na cidade de São José do Rio
Preto/SI', CEP 15.081-080. tel.: (17) 3722 9648/ (17) 99601 1601. email: tkmed@bol.com.br.
As partes assim identificadas pactuam o presente contrato. que se regerá segundo disposições da
Lei Federal nO8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alterações legais, cm especial
a Lei Federal 8.883/94. pela Lci 10.520/02, tanto quanto pelas eláusulas e condições do Pregão
Presencial n" 02/2019 - Processo Administrativo n" 4558/2018, com todos os seus anexos, que
fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

•
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO

1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇAo DE COLPOSCÓPIOS PARA UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO, dc acordo com Termo dc Referência. demais exigências contidas no
edital do Pregão Prcsencial nO02/2019. bem como descritas no Anexo Único deste instrumento
contratual.
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste contrato será
exclusivamente da CONTRATADA.
1.3. A CONTRATADA tica obrigada a accitar os acréscimos ou supressõcs que se fizerem
necessários no objeto deste contrato. limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUçAo
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagará à Contratada. pelo fornecimento ,do objeto descrito na cláusula OI, o
preço global de RS 23.075,000 (vinte e três mil setenta e..cinco reais).
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*3.2. O pagamento será realizado em 20 (vinte) dias após a entrega do equipamento, mediante

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente assinada por um agente do Almoxaritàdo
Central.
3.3. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôes, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, sob pena de não recebimento.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável. exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPCIFIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4. I. As despesas decorrentes do contrato correrâo à conta das dotações assim classificadas (fls.
29):

12.02 SAÚDE
Despesa 2400
Categoria Econômica 44.90.52-08
Rubrica Orçamentária 10 301 1001 2596 F02 Estadual
Código de Aplicação 30000106
Valor R$ 23.075,000

•
4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLAuSULA QUINTA- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, PRAZO E LOCAL DE
ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contl'ato.
5.2. A entrega deverá ser efetuada em até lO (dez) dias contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por igual periodo e por uma única vez. dcsde que justificado e aceito pel.
Administração.
5.3. Local de entrega: AlmoxariJàdo Central, localizado na Avenida Germano Dix, nO3527 - ld.
Industrial.
5.4. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade ou especificaçôes técnicas do
equipamento em desacordo com o Edital, no ato da entrega. o equipamento será recusado,
dcvendo o mesmo ser reposto no prazo máximo cstipulado pela Administração.
5.5. Todo equipamento deteriorado/incompatível. deverá ser imediatamente trocado pelo
fornecedor, sem adição de qualquer ônus para municipalidade.
5.6. A entrega do equipamento deverá ocorrer por pessoal devidamente uniformizado portando
crachá de identificação da empresa.
5.7. O recebimento do equipamento será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante recibo.
5.8. Um determinado objcto scrá inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
eondiçôes:
5.8.1. Caso tenha sido entregue com as especifieaçij.e,\.~ferentes das contidas no Pedido, no edital
ou na proposta. . ! t/..-
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5.9. Nos casos de rccusa do objeto, a Contratada terá de providcnciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
5.10. O rccebimento provisório ou dcJinitivo não exclui a rcsponsabilidade civil, ncm a ético-
profissional pela pcrfcita exccução do contrato, dcntro dos limitcs cstabelccidos pela lei ou por
cste instrumento.
5.11. Despesas com frete e dcscarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.

•

•

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Efetuar a entrega do cquipamento de acordo com as espcciJicações c demais condições
estipuladas no Edital.
6.2. Comunicar à unidade requisitantc. de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes ncste cdital.
6.3. Reparar, corrigir, rcmover, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, as partes do
equipamento em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções .
6.4. Obter todas as licenças, autorizações c franquias necessárias ao fornecimento do equipamento
c pagar os emolumentos prescritos em lei.
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a tercciros
cm razão dc ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos, indcpendentcmente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver slueita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam
impostas pclas autoridades.
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à árca do editkio que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se técnica e administrativameme de modo a cumprir com eJiciência as obrigações
assumidas.
6.10. Não será aceito. em ncnhuma hipótese, cquipamcnto quc não atenda as especificações
contidas no Termo de Referência.
6.11. A empresa vencedora deverá ofertar equipamento de primeira qualidade.
6.12. Ofertar garantia mínima de 12 meses a contar da instalação do equipamento, incluÍndo
todas as peças contra defeitos de fabricação.
6.13. Ofertar Assistência Técnica e disponibilizar a relação de prestadorcs dc assistência técnica
autorizada na região de Pirassununga preferencialmente ou no estado de São Paulo

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.1. Comunicar a cmpresa vcncedora toda c qualqucr ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado nestc edital.
7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o equipamento que a empresa vencedora entrcgar fora das
cspecificaçõcs do Edital, ou cm desacordo com o ofertado em sua Proposta.
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CLÁUSULA OITAVA - I)AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Aquelc que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação cxigidas,
atrapalhar ou retardar a cxccução do prcsente Pregão. recusar-se em assinar o contrato, recusar.
il1justificadamente. cm entregar o objeto deste cel1ame dentro do prazo estabelecido pela
Administração, caracterizando o descumprimento total da brigação assumida. Ec.ará sujeito à:
a) Advertência; ..
b) Multa;
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c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura !vlunicipal de Pirassununga. pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
8.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", I~lcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicação.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminaL caso a licitante vencedora
mcorra nas mesmas.
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega do equipamento ficará
sujcita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contrataçüo, enquanto pcrdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá scr rescindido, a
critério do Município. independcntemente da aplicação das sanções cabíveis. •
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em mult~
de até 15% (quinzc por cento) do valor total da contrataçüo. conforme critérios dc razoabilidade,
sendo que o valor será devidamentc reajustado na data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver quc ingressar em Juízo em consequéncia do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenizaçüo e das sanções cabíveis. pagará à Prefeitura,
à título de honorários advocatícios, a importúneia correspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não cxime a Contratada da reparação dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato vcnha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratuaL
8.9. As multas serão descontadas dirctamente do pagamento, quando estc for devido. •
8.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justilicativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO
9.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor EDGAR SAGGIORATO,
inscrito no CPF/MF sob o n° 930.321.298-34. cargo de Secretário tvlunicipal da Saúde. lotado na
Secretaria Municipal da Saúde.
9.1.\. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições.
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CLÁUSULA DltCIl\IA - DOS CASOS DE RESCISAo
10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados 110 artigo 78 da Lci Federal 8.666/93. bem como as ocorrências
descritas no edital da licitaçüo.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

12.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão I'reseneial n° 0212019 e na proposta
olertada pela CONTRATADA.

•
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEG ISLAÇÃO DE REGÊNCIA

13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçôes. Os casos omissos. não solucionáveis por
essa norma. submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois lhes sê
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçôcs dc dircito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
14.1. A empresa vencedora ficará obrigada a prestar garantia do cquipamento ofertado. pelo
período de 12 (doze) meses. contados a partir da data de entrega constante da nota fiscal, contra
quaisquer defeitos de ülbricação, para peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva.
14.2. Além da garantia estabelecida no item supracitado. a cmpresa vencedora deverá aprescntar
todas as outras garantias oferecidas pelo fàbricantc.
14.3. Disponibilizar assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva especializada dos
equipamentos através de técnicos treinados, sem quaisquer ônus ao comprador, durante a vigência
da garantia do equipamento.

•
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISI'OSIÇÕES GERAIS

15.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao dircito de revogar, anular. adquirir no
todo ou cm parte. rejeitar todas as propostas, dcsde que justificadamente haja inconveniência
administrativa e por razões de interesse público.
15.2. Constatado por um agente da Secretaria rvlunicipal de Saúde através de laudo. que os
produtos cncontra-se em desacordo com o cdital. após contraditório da licitante, o contrato poderá
ser rescindido, independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
15.3. Os encargos sociais, fiscais e o que mais de direito. inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços ora contratados, a quem
quer que sofra o dano. scrão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora do
certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamente.
15.4. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se refere a
eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto
licitado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - J)ISPOSIÇÜES FINAIS
16.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.



,------------------- -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que nào sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, lica ekito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.3. E por estarem as partes justas e de pleno aeordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassunwlga. Ot de2019.

Testemunhas:

•

IANA CA~;~~E UMA •
RG N° 34.505.249-3 SSP/SP
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Requisição nO2330/2018.
Processo de Administrativo nO:4558/2018.
l'regão Presencial n° 02/2019.
Contrato nO18/2019.
Contratante: P.'cfcitura Municipal de Pirassununga/SP.
Contratada: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MlmlCOS LTDA.

\~

OBJETO: AQUISIÇÃO
MUNICÍPIO.

DE COLPOSCÓPIOS PARA UNIDADES DE SAÚDE DO

"ANEXO ÚNICO"

Total

Total de Adjudicação•
SeQ, Cód

407.6001 B25679
COlPOSCÓPIO 5 PC

tJnit

4615,0 ___~_C75':3
23.075,00

23.075,00

•
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• GARA~"H", E .,;,SSIST~N;::iA TECNICA

• Gt..RANTIA '."NI!_~" DE:<I (UM ANO) A CONTAR C r.. INST .•..L."'çAoDC) EQUIP'::'ME~~TO,iNCLUirmo TOD.AS,l,S PECAS

• RELAÇAOCE ?RESTAlY'..f\ES C£ASSISTI:NCIA TECNfCA.A.UTOf'iZADA NA REGiÃO CE PIRASSU!.,jl.iNG;., PR!:F[RENCIA~VENTE OU NO E-STADODE SÃo PAULO

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.075,00 (vinte e três mil setenta e cinco reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ./URÍDlCOS AN;\LOGOS
CADASTRO DO RESPONS;\ VEL

Req uisição n° 2330/20 IIl.
Processo de Administrativo nO:4558/2018.
I'regão Presencial nO02/2019.
Contrato nO18/2019.
Contratante: Prcfcitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: TK PRODUTOS I~EQUIPAi\IENTOS MÉDICOS LTDA.

OB./ETO: AQUISIÇAo DE COLPOSCÓPIOS PARA UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSP/SP- CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-miemir@adcmirlindo.com.br

ResponSlível pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n° 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: ()I5 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassullunga.sp.gov.br

de 2019.

ALVES LINDO
cito i\lunicipal

RI/li Glllícill IJd Nero. 1/" 5/ - C<'lIlro -Id. (/9) 3565.81128- fimefllx (19) 356/ /398
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA lb~

ESTADO DE sAo PAULO ~

PROCURADOR/A GERAL DO i'vIUN/CÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

•

Requisição n" 2330/20 IS.
l'roeesso de Administrativo n": 455S/20 18.
I're~ão Presencial n" 02/2019.
Contrato nO18/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: TK PRODUTOS E I~QUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

OH./ETO: AQUISIÇÃO DE COLI'OSCÓPIOS PARA UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valter
Tadcu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Pcres e Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780: Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;~ .
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de (Iue:

•

a) O ajuste acima rcferido estará sujeito a .málisc c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trãmite processual oeorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c cxtraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. confonne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resoluçào
n° 01/201 I do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
dcverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Rua Gulício Del Nero, li" .i1- Celllro -lei. (/9) 356S.•WI28- jimejiL< (19) 356 /398

de 2019.de .41' dfl-- çO,

Damo-nos POI' NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do proces o até seu julgamento tinal e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse. os razos e nas I()rmas legais e regimentais. exercer o
direito de defesa. interpor recursos e o



CONTRATADA:
Nome e cargo: EDUARDO APAREClDO 'fADEI - Diretor
RG nO6.850.057-9 SSP/SP
CPF: 842.454.098-00
Data de nascimento: 15/07/1956
TelelÍ)ne: (17) 3722 9648 1 (17) 99601 1601
Endereço: Rua Antônio Bongiovani. ,,°240. Cidade Jardim. na cidade de São José do Rio
Preto/SP, CEP 15.081-080.
E-mail institucional:tkmedilicitacao1!)bol.com.br/tkmedlieitacaol@gmail.com
E-mail pcssoa1:tkmed@bol.com.br

•

ESTADO DE SÃO PAULO

ERALDO MUNIcípIO

o 51. centro, Pirassununga/SP.
:Jpi rass un ti11ga. SI'.go v. br
mirlindo.eom.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~flQ.it'!D íJí~, l!\zft.,.
4iJi

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telef()ne: (19) 3565 800 .
Endereço: Rua Galíci
E-mail instituciona . p D'
E-mail pessoal: a e

ASSINATU

ASSlNA"UR', ~tZ ,

•

Ruu Gulído Del Nero. 1/" 51- Cel/1ro -M. (/9) 3565.81J28 - jimejitx (/9) 356/ /398
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mailto:pcssoa1:tkmed@bol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNiCíPIO

DECLARACAo DE DOCUMENTOS À J)lSI'OSICi\O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA \1UNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.(;50/0001-45.

CONTRATADA: TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.

CNP.J N°: 10.728.37110001-48

REQUISIÇAo N° 2330/2018.

PROCESSO ADM. N° 4558/20 I8.

CONTRATO N°: 18/2019.

OIUETO: AQUISIÇAo DE COLI'OSCÓI'IOS PARA UNIDADES DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 23.075,00 (vinte e três mil setenta e cinco reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes ú correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga,V~de @~ f O de2019 .

Rua Galidtl Del Nero. 11"51 - Celltro -lei. (/9) 3565.N018 - fiJlle/ax (/9) 356/ 1.l98


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011

